
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAR  ESTUDO  TÉCNICO  PARA
MUDANÇA DE FAIXA E SINALIZAÇÃO
BAIRRO MORADA DO OURO. 
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico estudo técnico para mudança de faixa e sinalização parque da nascente - Av. dr. Vicente Emílio
Vuolo Bairro Morada do Ouro, CEP: 78053-590. 

Justificativa 
O pedido de estudo técnico para mudança de faixa e  sinalização no parque da nascente,

localizado na av.  dr.  Vicente Emílio Vuolo,  bairro morada do ouro,  se faz necessário devido às
condições inadequadas da sinalização viária no local. 
a faixa de pedestres encontra-se apagada e, frequentemente, os ônibus param sobre ela, colocando em
risco a segurança dos pedestres — especialmente das crianças que circulam na área, onde também
ocorrem feirinhas e eventos comunitários. 
a adequação da sinalização é fundamental para garantir a segurança e a organização do trânsito na
região. 
Agradecemos a parceria e contamos com o atendimento da solicitação. 
  
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de outubro de 2025.
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T. Coronel Dias - CIDADANIA
 

 Vereador(a)
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